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Ementa:
O  TCU  determinou  a  uma  entidade  federal  que,  nos  editais  destinados  à 
contratação de serviços de manutenção predial, ficasse assegurada transparência, 
ampla  defesa  e  contraditório,  por  meio  do  envio  de  cópias  de  todas  as 
impugnações e recursos a todos os interessados que viessem a retirar cópia do 
edital (item 2.1.11, TC-020.133/2006-3, Acórdão nº 557/2007-TCU-2ª Câmara).
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